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FAVORÁVEL ATRAMITáÇAO
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PRESIDENTE

(Em Regime de Urgência)
o Vereador signatário, no uso de suas atribuições, de conformidade com os

drtames regimentais desta Casa de Leis, requer que em reg/me de .rgé.cia. Art 162
, apos a deliberação do Plenário, seja encaminhado expediente ao Ministro da

Saude solicitando que viabilize orepasse de recursos aAPAE de Campo Mourão
conforme convênio que esta entidade possui firmado com oSistema único de
Saude (SUS) desde o ano de 2003.

Solicitamos ainda que oMinistério da Saúde informe por que não foram
repassados estes recursos durante oano de 2009 enos primeiros três meses do
ano de 2010.

Seja ainda encaminhado expediente aos Senadores Paranaenses aos
Deputados Ricardo Barros, Hermes Parcianello, Marcelo Almeida, Alfredo Kaefer e
Odilio Balbmotti para que estes viabilizem junto ao Ministério da Saúde orepasse dos
valores conforme oconvênio firmado entre APAE de Campo Mourâo eSUS.

(Enviar expediente informando ao Senhor José Turozi, Presidente da APAE de
Campo Mourão, sobre este Requerimento.)

Req. Ministro da Saúde - recursos aAPAE
Ifp.
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Justificativa:

^ Não énecessário discorrer sobre aimportância da APAE para Campo Mourão e

com ocor,ven,o firmado com esta importante entidade, através do SUS.
Cabe afirmar que aAPAE não esta pedindo nenhum valor exorbitante eque

podena, a nosso ver, ser bem maior pelo excelente atendimento dispensado aos
portadores de necessidades especiais, Além do mais, oMunicípio de Campo Mourão,
em como oEstado do Paraná são responsáveis pelo recolhimento de milhões em

Impostos pagos ao Governo Federal anualmente eoque apopulação paranaense
se^ eque estes valores sejam revertidos em atendimento aos serviços públicos com

qualidade em favor dos mais necessitados.
Ante ao exposto solicitamos oapoio dos Nobres Pares para aaprovação deste

Kequerimento em regime de urgência.

Pede Deferimento,

Poder Legislativo de Campo Mourão, 22 de março de 2010,

Req. Ministro da Saúde - recursos aAPAE
Ifp.

^DÈMIR FRANCO DE LIMA



pelo Governo Federal <>APAE de CM éprejudicada

43.061,00 porqíie não fezTreoSs^ d""" "S
equipe de Saúde da APAE realizado durante. L^nV ^ 'ir. ®Procedimentos da
foi feita pelo presidente da APAE de CM epresidente^da '̂ ^"'̂ ncia
Jose Turozi (foto). COMO FOI -AAPAE de Camnn Mnur^ APAES do Paraná,
desde oano de 2003, sendo que em 2009 oIVlSífS ^om oSUS,
2869/2008 cortou 150;^ dos re^sos de todast^AE. Ho p'"
Mourao, que deu atendimento acerca de 480 oessoac? mm ® ^ Campo
recursos reduzidos de forma mensal aue culmE » cleficiencias também teve seus
provocado um déficit nas finaí^as da Tae
serviços com horário eprocedimentos fixos eaAPAE eSi oní f ° para prestar
recursos próprios, captados na comunidade", explicou lITroT Pagamentos com

APAE RECORREU CONTRA OS rnPTPQ AAnAi^.. ^corte dos recursos do SUS, eem 19 de ianeiro dt contra o
esclareceu que asituação estaria sendo regularizada "O ° Ministério da Saúde
Campo Mourão, não foi beneficiada por estL recurto^ Pm^ ® ^
Estamos solicitando insistentemente da SecretírirdfsíwÍH favorável.
para que verifique com as autoridades comoetenL nS m
Gestor do SUS. Deixar de receber estes recursos ®°
necessidade de construir 15 novas salas de aulas na APAE RnS?
os recursos que recebemos da comunidade Nãn nnnímí ^ comprometendo
procedimentos na área de Saúde P°demos de deixar de atender os
alunos com deficiências. Esperamos que em breveTníí ^ riossos
serviços de Saúde foram prestados aos nossos a'unS especiais eforam n
profissionais por nós contratados", finalizou José Turozi

%
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À^XiSTÊNCiA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.-
011/93

MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
matéria:

( )Não

( ) Sim.^nforme anexo

- QuXnTO a PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,L &
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a propMfí^o (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) T^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QI^NTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.i.

Campo Mourão,»'̂ ^de Março de 2010.

ELIAS DA SÍLVA ^ ^
Chefe da Divisão Legislativa ^
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: c2Ò/0^/2010.

I20^0( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(/X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

(A) Preenchidos osrequisitos deconstilucionalidade e legalidade. ,

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

I20^Q
H^Cj /2010

/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
J2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em I 0^ I20^0.

(K) favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valter F,r^ncis
Procur^d^ç-p

Substitutivo em anexo.
ligências.

Emendas em anexo.

Silva


